
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1

 Seguro coletivo contra acidentes 

pessoais,abrangendo morte

 acidental, invalidez permanente total 

ouparcial por acidente,destinado aos 

estagiários da DPPB que estejam

 realizando estágio curricular obrigatório 

ou não obrigatório.

SERVIÇO 400 1.29 R$ 516,00 R$ 6.192,00

R$ 6.192,00

72400

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 AVISO DEDISPENSAELETRÔNICA Nº 015/2025 / PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° DPE-PRC-2025/03550

OBJETO
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro de acidentes pessoais coletivos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos.

DADOS DA EMPRESA LICITANTE

Razão Social da Pessoa Jurídica: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02     
Endereço: R. Marechal Floriano Peixoto, 450 – Centro Histórico – Porto Alegre – RS
Dados Bancários da Licitante: Banco Santander – 033   Agência: 2090  Conta Corrente: 130000081  

Para Envio de Contrato e demais dúvidas:
Telefone/WhatsApp: (51) 99955-4462 _ (Rafael Vasconcelos)
E-mail: licitacao@radiscorretora.com.br

Responsável pela assinatura do contrato
Nome: DANIEL CUNHA DE OLIVEIRA
CPF / RG: 922.125.810-68 / 6070461154

Recife, 18 de novembro de 2025

__________________________________________
Daniel Cunha de Oliveira - CPF 92212581068

Representante Legal Autorizado

VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE:  91 dias a contar da data do certame.
>> Declaramos que os preços propostos e constantes em ata são absolutamente líquidos, e neles estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 
conta da licitante vencedora. 

>> Declaramos que a presente proposta atende todas as características técnicas mínimas obrigatórias, previstas no Edital, comprometendo-se, caso seja o licitante vencedor, a prestar 
os serviços em conformidade com as especificações. 

>> Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, aceitamos todas as obrigações e respondabilidades 
especificadas no termo de referência e instrumento contratual. 

3. DA INDENIZAÇÃO: 

3.1 O valor da indenização a ser paga, na hipótese do subitem 3.6.A (Morte Acidental) é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
3.2 O valor da indenização a ser paga, na hipótese do subitem 3.5.B (Invalidez permanente total ou invalidez permanente parcial) é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), limitado a 100% 
(cem por cento) da cobertura por morte acidental.
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 GENTE  SEGURADORA S/A.

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax: (51) 3023.8888

CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta
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Assinado com senha por [DPE119280] [SENHA] JOSEANE BEZERRA DE OLIVEIRA em 25/11/2025 -
08:21hs.
Documento Nº: 9262962.78848935-7176 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9262962.78848935-7176
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